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REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 5, 6, 7 E 8 DO MÊS DE NOVEMBRO/2018 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 201611187 Parecer: CNE/CES 722/2018 Relator: Francisco César de 

Sá Barreto Interessada: Associação Educativa Evangélica – Anápolis/GO Assunto: 

Recredenciamento do Centro Universitário de Anápolis – UniEVANGÉLICA, com 

sede no município de Anápolis, no estado de Goiás Voto do relator: Voto 

favoravelmente ao recredenciamento do Centro Universitário de Anápolis – 

UniEVANGÉLICA, com sede na Avenida Universitária, s/n, bairro Cidade 

Universitária, no município de Anápolis, no estado de Goiás, observando-se tanto o 

prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 15 de fevereiro de 2019. 

 

ANDRÉA TAUIL OSLLER MALAGUTTI  

Secretária-Executiva 

 

                                                           
1 Publicada no DOU de 18/2/2019, Seção 1, p. 28. 


